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01 - DOCUMENTOS:  
 
Requerimento assinado pelo(a) proprietário(a) ou pessoa com interesse jurídico direto 

comprovado documentalmente (procuração, instrumento particular, escritura pública), 

com firma reconhecida, contendo a qualificação completa do requerente, indicando o 

número da matrícula, livro, folha e respectiva Serventia, solicitando, dependendo do 

caso, a averbação de divórcio ou separação e autorizando que sejam procedidos 

todos os atos necessários. 

 
02 - DIVÓRCIO: 
 
  
Certidão de Casamento, constando à margem do termo averbação do divórcio, 

expedida pelo Registro Civil. 

 
03 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL OU CONSENSUAL EM DIVÓRCIO: 

 
Certidão de Casamento, constando à margem do termo averbação da conversão da 

separação judicial ou extrajudicial em divórcio, expedida pelo Registro Civil. 

 

04 - UNIÃO ESTÁVEL: 
 
Escritura Pública Declaratória original ou Decisão Judicial (com certidão do trânsito 

em julgado, devidamente carimbada e rubricada pelo Secretário da Vara ou 

autenticada pelo advogado das partes) ou Instrumento Particular de Reconhecimento 

de União Estável, assinado pelos companheiros com firma reconhecida. 

 

 

 

 

 

 

DIVÓRCIO/SEPARAÇÃO JUDICIAL 
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OBSERVAÇÃO 

 

• O presente checklist contém os documentos para simples averbação de alteração 

do estado civil, sendo necessário regularizar a questão patrimonial por meio da 

apresentação da partilha dos bens havidos em comum que consta de checklist 

específico.  

 
• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver solicitação 

de documentação complementar. 
 

 
 

EMOLUMENTOS 
 

TODOS OS CASOS 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 

ALGUNS CASOS 

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ferj/resol_gp_1462024_tabela_de_emolumentos_2025_femp_e_fadep_22_01_2025_00_18_45.pdf

